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1. Objetivo 

 

A presente Política de Exercício de Direito de Voto em 

Assembleias Gerais (“Política”), em conformidade com a Resolução 

CVM nº 21/2021, tem por objetivo estabelecer os requisitos e os 

princípios que nortearão a Bluemetrix Gestão de Ativos S.A. 

(“Bluemetrix Asset” ou “Bluemetrix”) no exercício do direito de voto em 

assembleias gerais, na qualidade de representante dos fundos de 

investimento sob sua gestão. 

Esta Política limita-se estritamente à atuação, como gestora, da 

Bluemetrix Gestão de Ativos S.A., não se estendendo às empresas sob 

controle direto ou indireto deles que também exerçam a atividade de 

gestão de carteira de fundo de investimento. 

Esta Política não se aplica aos fundos de investimento que (i) 

tenham público alvo exclusivo ou restrito, desde que aprovada em 

assembleia a inclusão de redação no regulamento no sentido de o fundo 

não adotar política de voto; e (ii) apliquem em ativos financeiros cujos 

emissores estejam sediados fora do Brasil. 

 

2. Âmbito de Aplicação 

 

Esta Política aplica-se a todos os fundos de investimento sob 

gestão da Bluemetrix, exceto nos seguintes casos, expressamente 

permitidos pela regulamentação vigente: 

• Fundos destinados a investidores qualificados ou profissionais 

cujo regulamento, ata de assembleia ou contrato formal 

estabeleça a dispensa de política de voto, com ciência expressa 

dos cotistas; 

• Fundos que invistam exclusivamente em ativos financeiros de 

emissores estrangeiros, cuja estrutura societária e regulatória 

inviabilize a atuação representativa da Gestora; 



 
 

 

• Situações excepcionais nas quais a efetiva participação possa 

comprometer o melhor interesse coletivo dos cotistas ou envolver 

ônus desproporcional ao benefício esperado. 

 

3. Princípios Gerais 

A atuação da Bluemetrix no exercício do voto deve observar os 

seguintes princípios fundamentais: 

• Diligência: análise técnica criteriosa de cada matéria, à luz do 

regulamento do fundo e dos objetivos da política de investimento; 

• Independência: atuação isenta, sem influência de interesses 

comerciais, societários ou pessoais; 

• Transparência: registro documental das decisões, com 

comunicação adequada aos cotistas; 

• Alinhamento fiduciário: defesa do interesse dos cotistas como 

prioridade absoluta; 

• Ética e integridade: observância dos padrões éticos da instituição, 

evitando práticas abusivas, conflitantes ou que comprometam a 

reputação dos fundos. 

A Bluemetrix utilizará canais digitais, ferramentas de 

representação legal ou comparecimento físico, conforme viabilidade e 

conveniência operacional, respeitando os prazos e exigências previstos 

nos editais de convocação. 

 

Em caso de conflito de interesses, a Gestora poderá: 

• Abster-se de votar, justificando a decisão em documento interno; 

• Votar apenas mediante ciência prévia e específica dos cotistas 

envolvidos; 

• Submeter a decisão ao Comitê de Ética ou ao Comitê de 

Investimentos, quando aplicável. 



 
 

 

4. Matérias de Voto Obrigatório 

O voto é obrigatório sempre que houver deliberação sobre temas 

que possam impactar significativamente o valor dos ativos em carteira, 

a governança das empresas investidas ou a estrutura dos fundos. 

Exemplos incluem: 

 

4.1. Ações e Direitos corporativos: 

• Eleição de membros do Conselho de Administração em 

nome de acionistas minoritários; 

• Planos de opção de compra de ações com cláusulas 

assimétricas ou sem alinhamento de interesses; 

• Reestruturações societárias: fusões, aquisições, cisões, 

incorporações, alteração de objeto social ou sede; 

• Propostas que envolvam cláusulas de proteção a 

controladores em detrimento de minoritários; 

• Mudanças em direitos políticos ou econômicos das ações 

que afetem os fundos. 

 

4.2. Títulos de Crédito: 

• Renegociação ou alteração de condições contratuais 

relevantes (remuneração, vencimento, garantias); 

• Aprovação de plano de recuperação judicial ou extrajudicial 

do emissor; 

• Mudança de regime fiduciário ou substituição de agente 

fiduciário. 

 

4.3. Fundos de Investimento: 

• Substituição de administrador ou gestor, quando houver 

mudança de grupo econômico; 



 
 

 

• Alterações relevantes na política de investimento, 

especialmente aquelas que modifiquem o perfil de risco ou 

a classificação ANBIMA do fundo; 

• Mudanças em taxas de administração, performance, 

ingresso ou saída; 

• Ampliação do prazo de resgate ou suspensão temporária 

de liquidez; 

• Incorporação, cisão, fusão ou encerramento do fundo; 

• Aprovação de assembleia em razão de iliquidez ou 

desenquadramento, nos termos legais. 

Recomenda-se ampliar o escopo das matérias consideradas 

obrigatórias para voto, incluindo expressamente:  

(i) Políticas ESG, especialmente aquelas relacionadas a metas 

climáticas, diversidade em conselhos e estratégias de 

descarbonização;  

(ii) Remuneração de executivos, incluindo planos de stock 

options, bônus variáveis e critérios de alinhamento de 

incentivos;  

(iii) Transações com partes relacionadas de maior 

complexidade, que possam gerar conflitos de interesse 

relevantes; e  

(iv) Relatórios de sustentabilidade, com ênfase em sua 

verificação externa independente e aderência a padrões 

internacionais. Tais temas representam áreas de impacto 

estratégico e reputacional crescente e exigem 

posicionamento técnico e transparente por parte da 

gestora. 

 



 
 

 

5. Matérias de Voto Facultativo 

A Bluemetrix poderá optar por não exercer o voto nas seguintes 

hipóteses: 

• A matéria não se enquadrar nos critérios de obrigatoriedade 

definidos nesta Política; 

• O custo de participação superar os potenciais benefícios 

econômicos aos cotistas; 

• A posição detida pelo (s) fundo (s) representar participação 

inferior a 5% do total com direito a voto, e nenhum fundo possuir 

exposição superior a 10% do seu patrimônio líquido no ativo; 

• A ausência ou insuficiência de informações públicas e formais 

sobre a proposta inviabilizar a tomada de decisão fundamentada; 

• A votação tratar de questões meramente operacionais, 

administrativas ou de rotina, sem efeito relevante sobre a carteira. 

6. Processo de Análise e Voto 

A estrutura de análise deverá ser aprimorada com a definição de 

níveis de diligência proporcionais ao tamanho da posição do fundo no 

ativo e à relevância da pauta. Em matérias complexas, será adotado um 

checklist de due diligence, incluindo análise jurídica, regulatória e 

reputacional, além da avaliação de precedentes de voto da própria 

gestora e de entidades parceiras (proxy advisors). Após cada 

assembleia relevante, deverá ser realizada uma análise de efetividade 

da decisão tomada, avaliando se os resultados foram coerentes com os 

objetivos do voto e com os interesses fiduciários dos cotistas. 

A área de gestão, com apoio da área de compliance e jurídica, será 

responsável por: 

• Avaliar os editais de convocação e determinar a relevância da 

pauta; 

• Analisar tecnicamente os impactos da proposta sobre os fundos 

envolvidos; 



 
 

 

• Verificar existência de conflito de interesse e aplicar os 

procedimentos de mitigação; 

• Emitir a decisão de voto ou abstenção, com registro formal e 

motivado; 

• Providenciar o credenciamento do representante junto ao 

emissor, conforme orientações da convocação; 

• Acompanhar a assembleia e documentar os resultados. 

As decisões e seus fundamentos serão arquivados em repositório 

seguro e acessível, pelo prazo mínimo de 5 anos, podendo ser 

disponibilizadas a auditores, reguladores e cotistas, mediante 

solicitação. 

7. Comunicação aos Cotistas 

 

Será elaborado um relatório anual de votos, consolidando 

estatísticas, análises e casos relevantes de exercício do voto, com 

linguagem acessível aos cotistas. Sempre que a gestora votar 

contrariamente à recomendação da administração da companhia 

investida, será publicada justificativa fundamentada, demonstrando os 

critérios adotados e os riscos identificados. 

A Bluemetrix disponibilizará aos cotistas, de forma clara e 

tempestiva: 

• Informações resumidas sobre assembleias relevantes em que 

exerceu o voto; 

• Posicionamento adotado pela Gestora e respectiva justificativa; 

• Declaração de abstenção fundamentada, quando aplicável. 

A divulgação poderá ocorrer por meio do administrador 

fiduciário, do site institucional da Gestora ou por outros canais definidos 

contratualmente, respeitando a confidencialidade quando exigida. 

8. Revisão, Treinamento e Aperfeiçoamento 

Esta Política será revisada, ao menos, anualmente ou sempre que 

houver alteração normativa relevante. A equipe de gestão e compliance 



 
 

 

deverá ser treinada periodicamente quanto às diretrizes aqui 

estabelecidas, garantindo conhecimento atualizado sobre: 

• Deveres fiduciários; 

• Processos decisórios estruturados; 

• Prevenção de conflitos de interesse; 

• Melhores práticas de governança corporativa. 

O programa de capacitação da equipe será expandido para incluir 

módulos específicos sobre análise de propostas complexas de 

governança, abordando estruturas de remuneração, práticas ESG e 

relatórios de sustentabilidade. Serão promovidas simulações de 

assembleias controversas, com estudo de casos reais, além de 

capacitação contínua sobre tendências internacionais em voto 

institucional, como stewardship, ESG voting e engagement ativo. 

9. Vigência 

Esta Política entra em vigor na data de sua publicação e substitui 

todas as versões anteriores. 
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